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Ementa

ALTERA A LEI 1.567/68, PARA REDUZIR O PRAZO DE CONCESSÃO DAS LINHAS DE ÔNIBUS DO BAIRRO
JUNDIAÍ-MIRIM.

Data da Norma

24/10/1969
Data de Publicação

29/10/1969
Veículo de Publicação

Diário de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 2257/1969 - Autoria: Antonio Carlos Pereira Neto

Status de Vigência

Em vigor

Observações

TRANSPORTES E TRÂNSITO - ônibus - geral
Autor: ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
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